
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
EST AD O  DE SÂO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 16.858/13.

FA BIO  M ARCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o rena , 

lo  u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p o r  Lei,

C o n s id e r a n d o  q u e  é d e v e r do  A d m in is tra d o r  P úb lico  

ip u r a r  o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c ap u t^ , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  

R epub lica  F e d e ra tiv a  do  B rasil.

RESO LV E:

D ETER M IN A R , a  a b e r tu r a  d e  P R O C E S S O  

ADM INISTRATIVO D ISC IPLIN A R  p a ra  a p u r a r  o s  fa to s  n o tic ia d o s  p e la  S ra . 

S e c re tá r ia  M u n ic ip a l de  E d u c a ç ã o  de  q u e  a  s e rv id o ra  J u r e m a  M a rq u e s  Félix  

^ ia n a , m a tr íc u la  4 7 1 1  n ã o  c o m p arec e  ao  t r a b a lh o  d e sd e  o d ia  01 de  

ev ere iro  de  2 0 1 3 . A nte  o e x p o sto , a  se rv id o ra  te r ia  in frin g id o  o s s e g u in te s  

d ispositivos leg a is  p re v is to s  n o  E s ta tu to  d o s  S e rv id o re s  P ú b lico s  d e  L orena:

“Artigo 1 4 0 - 0  servidor que fa l ta r  ao  trabalho fica  obrigado a 
requerer pessoalm en te  a  justificação de  fa lta , p o r escrito, nos 
term os d este  estatuto.

Artigo 141 -  O pedido  d e  justificação deverá s e r  apresen tado  
pelo servidor ou seu  rep resen tan te  legal no se to r de pessoal.

(...)

Artigo 199 - São deveres do servidor (a) além  dos que lhe cabem  
em virtude do desem penho de  seu  cargo e dos que decorrem, em 
geral, de s u a  condição de servidor (a) público:

7 -  com parecer ao serviço, com a ss id u id ad e  e pon tualidade  e n as  
horas d e  trabalho extraordinário quando convocado;

(...)

Artigo 200  - São pro ib idas ao funcionário(a) toda ação ou 
om issão capaz  de comprom eter a  d ignidade e o decoro d a  
função  pública, ferir  a  disciplina e a  hierarquia, p rejud icar a  
eficiência do serviço ou c a u sa r  dano  à  A dm inistração Pública, 
especialm ente:




